
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO : 

Nº IN-002/2025-DIVERSAS 

O setor de Contratos e Licitações da Prefeitura de ACOPIARA/CE, por 

determinação da Prefeitura Municipal e no uso de suas atribuições vem 

abrir o presente procedimento administrativo de inexigibilidade de 

licitagho para CONTRATACAO DE SERVICOS TECNICOS 

ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA JURIDICA EM 

DIREITO PUBLICO, PARA ATUACAO JUNTO AOS DIVERSOS 

TRIBUNAIS E ORGAOS ADMINISTRATIVOS, COMPREENDENDO A 

ELABORACAO DE DEFESAS E ACOMPANHAMENTO DE DEMANDAS 

ADMINISTRATIVAS E JUDICIAIS, DE INTERESSE DAS DIVERSAS 

UNIDADES ADMINISTRATIVAS (SECRETARIAS) DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE ACOPIARA/CE, 

FUNDAMENTACAO DA CONTRATACAO 

'A contratagdo através de Inexigibilidade de Licitação 
encontra-se amparo no Art, 74, inc. III, alinea “e” da Lei 14.133/21, ¢/c 

Art. 3° da Lei Federal nº 14.039 de 17 de agosto de 2020, bem como no 

Art. 25 do Decreto-Lei nº 9.295, de 27 de maio de 1946, com empresa 

de notéria especialização no ramo do objeto em questão, mostrando-se 
inviavel a competicao. 

A presente justificativa objetiva atender dispositivo legal que 

respalde a Contratação por Inexigibilidade de empresa especializada 

para prestar assessoria juridica, nos termos e condições a scguir 

explicitas, aplicando-se as hipdteses indicadas no art. 74, inc. lll, alinea 

“e* da Lei 14.133/21. 

Pois bem, com o advento da recentissima Lei Federal nº 

14,039/2020 e entendimento atual da legislagio Federal em scu art. 74, 

ine. I1I, alinea “e” da Lei 14.133/21, que instituiu o trabalho desenvolvido 

pelos profissionais da área juridica como sendo técnicos e singulares, 

passou a permitir a dispensa de licitagao mediante inexigibili ade papa—, 

contratacio desses séfviços. 
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Sobre o tema, para o trabalho ser considerado dis 

deverá comprovar a notória especialização, decorrente de desempenho 

anterior, como estudos, experiências, publicações, organizaçã 

aparclhamento, equipe técnica ou de outros requisitos relacionados às 

atividades, permitindo inferir que o trabalho a ser contratado seja 

indiscutivelmente o mais adequado & plena satisfação do objeto do 

contrato, conforme comprova-se pelo acervo documental apresentado no 

presente autos. 

A razdo desta contratação se justifica pelo fato de que os 

servigos na area juridica são de natureza iminentemente obrigatérios, 
sendo, portanto, indispensaveis ao funcionamento das atividades da 

administracio. 

Ressalta-se, ainda que a exccução dos servigos por uma 

empresa, também se torna imprescindivel pela implantação de melhorias 

e manutenção nas rotinas, sobre a orientacdo, assessoria ¢ consultoria 

de servidores públicos que atuam nos respectivos setores, bem como pela 

propria falta de profissionais experientes e de conhecimentos mais 

aprimorades no guadro geral da Prefeitura, que na maioria das vezes 

trabalham de forma rotineira, dependendo de orientagoes especificas de 

maior complexidade. 

Importante frisar que a definicdo de notoria cspccializacau- 

adotada na nova lei é a mesma dada pela lei 14.133 /21, ou seja, quando 

o trabalho é o mais adequado ao contrate, decorrendo de desempenho 

anterior, estudos e uma vasta experiéncia, capaz de exigir que a 

execucdo se realize, com o menor risco possivel, por um profissional 

notoriamente especializado na area. 

No caso em tela, trata-se de servigos especializados na area 

juridica, ou seja, caso totalmente essenciais para a uma adequada 

gestão publica. Portanto, se faz extremamente necessario que a empresa — 

‘d contratada tenha um desempenho anterior totalment: fa\mrtel 2 3 



grande experiência, para ter condições e expertise para atend\e‘r' 

demanda municipal. S 

Por fim, observa-se que mediante os documentos probatórios 

apresentados pela empresa, como também, levando-se em consideração 

todos os argumentos que culminaram na escolha desta empresa, 

observa-se que a presente relação encontra-se dotada de elementos 

preponderantes de confiança, de técnica e singularidade quanto a 

contratação, conforme exige-se a normas correspondentes, 

especialmente a que dispõe a Lei de Licitações, vejamos: 

Art. 74, É inexigível a licitação quando inviável a 

competição, em especial nos casos de: 

Il - contratação dos seguintes serviços técnicos 

especializados de natureza predominantemente 

intelectual com profissionais ou empresas de notdria 

especialização, vedada a inexigibilidade para serviços 

de publicidade e divulgação: 

e) patrocinio ou defesa de causas judiciais ou 

administrativas; 

Nesse contexto normative, veio & tona, apds um extenso processo 

legislativo, a Lei nº 14.039, de 17 de agosto de 2020, que inseriu no 
Decreto-Lei n® 9.295, de 27 de maio de 1946, os seguintes contetdos: 

*Art. 3°-A. Os servicos profissionais de advogado sao, 

por sua natureza, técnicos e singulares, quando 3 

comprovada sua notéria especializagio, nos termos 

da lei. /"" 
A — 
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Parágrafo único. Considera-se notória especisi:li;uçâu 

o profissional ou a sociedade de admgadds"il.;uia 
conceito no campo de sua especialidade, decorrenfe 

de desempenho anterior, estudos, experiências, 

publicações, organização, aparelhamento, equipe 

técnica ou de outros requisitos relacionados com suas 

atividades, permita inferir que o seu trabalho é 

essencial e indiscutivelmente o mais adequado à 

plena satisfação do objeto do contrato.” 

Por sua vez, o elemento de relevância quanto a comprovação 

reforça-se quanto à notória especialização, a qual, neste caso, pode ser 

aferida por diversos elementos que demonstrem a singularidade do 
prestador de serviço, permitindo visualizar o caráter incomum c 
diferenciado do sujeito contratado, 

FUNDAMENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL E DOUTRINÁRIA 

Trata-se de serviços técnicos especializados de assessoria jurídica, com 

natureza técnica e singular, com comprovada notória especialização, DE 

INTERESSE DAS DIVERSAS UNIDADES  ADMINISTRATIVAS 

(SECRETARIAS) DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA/CE. 

‘Quanto & contratagdo direta por inexigibilidade, dispde a Lei 

14,133 que: 

Art. 74. É inexigivel a licitação quando inviavel a 
competição, em especial nos casos de: 

111 - contratação dos seguintes serviços técnicos 
especializados de natureza predominantemente 

intelectual com profissionais ou empresas de notória 

especialização, vedada a inexigibilidade para serviços 
de publicidade e divulgação: 

e) patrocinio ou defesa de causas judiciais ou 

administrativas; 

O C/m 
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TRABALHO, 

Hao, portanto, de ser demonstrados os requisitosolegais 

exigidos para configuragio da inexigibilidade de licitação, quais sefanza —” 

especializagdo, a notoriedade da empresa e singularidade dos servigos a 

serem contratados, que tornam invidveis a realizagao de licitação e de 

competição para contratação dos servicos técnicos ora pretendidos pela 

Administragio. 

‘A natureza singular dos servigos juridicos pretendidos, é 

facilmente identificavel. Os servigos em analise consistem em uma 

consultoria e assessoria juridica perante aos tribunais de segunda e 

terceira instincia, os quais exigem detidos conhecimentos e condições de 

operacionalidade para este fim. 

A matéria é extremamente especifica, são servigos que a 

Administragdo deve contratar sem licitação, escolhendo a contratada de 

acordo com o grau de confianga que a mesma deposite na especializagao 

da contratada, em razão da experiéncia que ela possui, adquirida ao 

longo dos anos de profissdo. 

Acerca da matéria, lúcida a analise do Prof. Eros Roberto Grau, 

veja-se: 

“E importante notar, porém, que embora a primeira 

parte da demonstração de notbria especializagao 

encontre parametros objetivos bem definidos — 

desempenho  anterior, estudos, experiéncias, 

publicacées, organização, aparelhamento, equipe 

técnica ou outros requisitos relacionados com as 

atividades do profissional ou da empresa — nenhum, 

absolutamente nenhum critério é indicado no texto 

normative para orientar ou informar como e de que 

modo a Administragéo pode inferir que o trabalho de 

um determinado profissional ou empresa, que 

comprove atendimento aqueles requisitos, é o mais 

adequado a ple tisfação do Ubjl:to cc-m.ratadd‘ 
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E, adiante, conclui aquele eminente Professor: 

“Isso significa, em termos objetivos é bem incisivos, 

que - embora isso seja inadequado, tecnicamente — o 

texto normativo atribui A administracio 

discricionariedade para escolher o profissional ou a 

empresa com & qual pretenda contratar, louvada 

exclusivamente no maior grau de confianca que em 

um ou outro depositar” [in Revista de Direito Publico 

— 99, p. 72) 

Portanto, dos requisitos para a contratação direta, por 

inexigibilidade de licitagao: 

a) ter o servico natureza singular; 

b) o contratado ter notória especializagao no ramo respectivo. 

No tocante & natureza singular do servigo prestado, tem-se gue 

cada profissional contabiliza de modo tnico, diante da natureza 

intelectual e da subjetividade do servigo a ser executado. 

‘0O TCE/CE, também, assim, vem entendo, onde, por meio do 

julgamento do processo de nº 06774/2021-9, apontamos os seguintes 

recortes da decisdo prolatada: 

Um primeiro ponto a ser explicitado é que os servigos 

advocaticios, por sua natureza, são técnicos e / 

singulares. Ha tempos, a doutrina já havia constatado [Jy'j 
essa singularidade, o que se pode dizer bém 
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jurisprudência dos tribunais superiores, emébpecial — º É 

o Supremo Tribunal Federal (STF). Ocorre qué~essa — 

clareza se concretiza agora na vontade do legislador 

que, ao ver sedimentada na doutrina e jurisprudéncia 
que tais serviços intrinsecamente possuem 

singularidade, por meio da Lei nº 14.039 de 17 de 

agosto de 2020, inseriu o art. 3º-A na Lei nº 8.905 de 

4 de julho de 1994 (Estatuto da OAB), in litteris: 

[) 

Assim sendo, percebe-se que a vontade do legislador 

se coaduna & doutrina especializada e A & 

jurisprudência dos tribunais. Com o advento dessa 

lei, em conformidade com o dispositivo legal 

supramencionado, os servigos advocaticios, por sua 

natureza, possuem a caracteristica da singularidade 

para fins de inexigibilidade de licitação. 

[o] 
Uma vez transcritc os dispositivos legais e | 

constitucionais, bem assim destacado as nuances e 
peculiaridades que envolvern a contratacéo de 

advogado, retorna-se & singularidade intrinseca aos 

servigos advocaticios, 

Deste modo, ficou entendo por meio de tal julgado que, o H 

TCE/CE, quando do entendimento daquele Relator, que a singularidade * 

quanto ao profissional, não pode ser observada sob a ótica quantitativa, j 

ou seja, aquele profissional não necessariamente precisa ser o único 

disponivel no mercado para assim ser considerado como exclusivo, mas, * 

sim, sob a ótica qualitativa, onde, configurado os pressupostos de Í 

expertise, confiança e qualificação para execução daquele ohjeto, esse 

profissional será sim considerando como singular a pretensão 

administrativa. i 

E Y %/1 
4 ,u.J '%) Á 
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No âmbito do TRIBUNAL DE CONTAS DA U"NÃÃÇ o 

entendimento sobre a contratacio por inexigibilidade de licitagac-com 

fundamento na notéria especializagdo combinado com a singularidade do 

servigo, ja é pacifica, tendo inclusive editado a Stmula 39/TCU, nos 

termos seguintes: 

“Constata-se que notória especializacdo só tem 

lugar quando se trata de servigo inédito ou incomum, 

capaz de exigir, na seleção do executor de confianga, 

no grau de subjetividade insuscetivel de ser 

medido pelos critérios objetivos de qualificagio 

inerentes ao processo de licitagao”, (grifamos) 

Já a notoria especializagdo configura-se no reconhecimento 

publico e na alta capacidade da empresa/ profissional a ser contratadafo), 

na drea gue se necessita de sua atuagio, no caso, Assessoria Juridica, 

dentre outras especializagoes. 

Mo caso do escritório de advocacia CARLOS EDUARDO SOCIEDADE 

INDIVIDUAL DE ADVOCACIA - CNPJ N°: 14.800.860/0001-14, os 

requisitos necessarios à sua contratacio direta, por meio de 

inexigibilidade de licitação, preenchem a todos os requisitos fincados no 

Art. 74, inciso 1l alinca “e”, combinados com o disposto no artigo 3%-A, 

da Lei n.º 8.906/94, incluido pela Lei n.” 14.039/2020. 

0 Mencionado Escritorio de Advocacia detém vasta experiéncia 

profissional, tendo seus integrantes curriculo inquestionéveis ao meio 

juridico, sobretudo pela experiéncia de 15 (quinze) anos de carreira do 

Dr. CARLOS EDUARDO MACIEL PEREIRA, inscrito na OAB/CE nº 

11677 e OAB/DF nº 69.430, com um portifolio de servigos robustos, com 

atuação em diversos Tribunais Federais, dentre eles: TRIBUNAL 

SUPERIOR DO TRABALHO, TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL 5º 

REGIAO; TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL 7" REGIAQ, bem como 

Atestados de Capacidade Técnica comprovando aptidao em consull ona 

juridica em diversos município, toda as comprovações anexada nos =1uu:| ‘1 

deste processo ( @) 
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Deste modo, é inquestionável que tal escritório, por frute de sua ) 

equipe técnica integrante da formação, dispõe de qualificação técmiea—" 

relevante e propicia ao objeto prospectado pela Prefeitura. Contém, ainda 

de publicações, tendo alcançado pleno êxito quanto à execução de 

serviços afins ao objeto. 

De igual forma, o próprio TCU atribuiu como critério relevante 

para a caracterizagio da notéria especialidade o desempenho anterior 

do profissional ou empresa contratada. Scnao veja-se: 

*0 TCU decidiu que apesar de algumas falhas no 

procedimento, a contratada poderia ter sido por 

inexigibilidade de licitagdo, dada sua notória 

especializagdo e sua experiéncia, o que reduz a 

eventual violação aos principios da legalidade e 

publicidade a seus aspectos formais e 

procedimentais, haja vista que a adoção do 

procedimento completo previsto na Lei poderia 

redundar na contratagio por inexigibilidade da citada 

empresa. Havia singularidade no objeto” [TCU. 

Processo n® 014.136/1999-6. Acórdão nº 601/2003 — 

Plenario) (grifamos) 

Nesse caso, a exigéncia que a Lei de Licitagies impõe ao ente i 

contratante é que, “ao analisar a especializacdo de profissionais, É 

admita a comprovação por meio de experiências anteriores : 

devidamente documentadas, conforme previsão art, 74, inciso III 

da Lei Federal nº 14.133/2021”. (TCU. Processo nº 011.755/2004-8, 

Acórdão nº 1.452/2004 — Plenario). 

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

P v »v..i; 
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A Lei nº 14.133/21, que regula a matéria cm‘\fisflme, 

excepcionalmente previu casos de inexigibilidade de licitar, vis'ãmjº_c_»_/ 

próprio interesse da Administração, bem como na Lei Federal nº 14.039 

de 17 de agosto de 2020. 

A contratação, portanto, haverá de pautar-se numa relação de 

viabilidade econômico-financeira, e de verificação da capacidade técnica 

de execução que podem ser perfeitamente identificadas no escritório de 

advocacia CARLOS EDUARDO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 

ADVOCACIA - CNPJ Nº: 14.800.860/0001-14, o que viabiliza & sua 

contratação por meio de inexigibilidade de licitação para execução de 

serviço específico, de natureza continuada e com caracteristicas 

singulares e complexas. 

‘Fator preponderante — imprescindivel 4 observância dos 

requisitos legais inerente & contratação por incxigibilidade — é a efetiva 

comprovação dos requisitos concernentes & experiéncia profissional e 

capacidade técnica de execução dos serviges do escritorio de advocacia 

CARLOS EDUARDO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA - CNPJ 

Nº: 14.800.860/0001-14, circunstincias estas que guarnecem o estrito 

cumprimento dos requisitos exigidos na Lein® 14.133/21 e na Lei Federal 

n® 14.039 de 17 de agosto de 2020. 

Neste diapasão, a celebragio do contrate, com a inexigibilidade 

de licitação é legal, não afronta os principios reguladores da 

Administragio Publica, e neste caso é absolutamente necessaria, 

conforme previsto no Art. 25 do Decreto-Lei n® 9,295, de 27 de maio de 

1946. 

RAZAO DA ESCOLHA DA CONTRATADA 

De acordo com a justificativa técnica dos érgaos interessados, 

a contratagdo dos scrviços de assessoria e consultoria juridica 

especializados em direito publico, tendo por objetive especifico o 

acompanhamento de process 
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NE 
Prefeitura de ACOPIARA, perante o Tribunal de Contas do Estady do 

Ceará e Tribunal de Contas da União, tem se mostrado essencial a tvna — 

gestão publica pautada pela estrita observéncia à legalidade, 

economicidade e eficiéncia dos atos administrativos, permitindo que a 

Administragio persiga a realizacao do interesse publico em harmonia 

com o entendimento dos 6rgdos de controle externo, por meio de 

orientação técnica e representagao por profissionais indiscutivelmente 

capacitados a prestação eficiente do servigo, tanto por formagao 

académica, quanto por experiéncia profissional. 

A julgar pela necessidade indicada, a demanda possui natureza 

singular, a ser suprida por escritério com notória especializagdo de 

profissional com reconhecida atuação especializada na area de direito 

publico administrativo ¢ municipal. Sua equipe é formada por 

profissionais com destacada especializagdo no objeto da contratacao, 

possuindo extenso curriculo de experiéncia em cargos de destague na 

gestdo pública com pertinéncia & área objeto do contrato. 

Conforme ja explicitado ao inicio do procedimento, a razao da 

escolha do eseritorio de advocacia CARLOS EDUARDO SOCIEDADE 

INDIVIDUAL DE ADVOCACIA - CNPJ N°: 14.800.860/0001-14, ceve- 

se ao fato de sua experiéncia técnica profissional no desempenho de suas 

atividades junto a vários órgãos da Administração Pablica, entre outros, 

não se podendo olvidar, ademais, tratar-sc de empresa cujo quadro 

técnico tem vasto conhecimento dos problemas existentes no ambito de 

Administragdes públicas. 

Desta forma, nos termos do artigo 74, inc, 111, alinea “e” da Lei 

14.133/21, combinados com o disposto no artigo 3°-A, da Lei n.? 

8.906/94, incluido pela Lei n.º 14.039/2020, a licitação é inexigivel, 

tendo em vista que a contratada é empresa com reconhecida estrutura e 

conhecimento na área juridica, bem como sua singularidade, técnica e 

ampla experiéncia junto aos órgãos da Administracao Publica 

incontestavel saber e notéria espeeialização. = 
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Deste modo, feitas estas considerações e, ao saber\. ?:a que a 

empresa — CARLOS EDUARDO SOCIEDADE INDIVIDU, 

ADVOCACIA - CNPJ Nº: 14.800.860/0001-14, atende a todos estes 

requisitos, sobretudo, a predominância de sua técnica, pelas 

comprovações de serviços compativeis ao objeto em deslinde, de sua 

singularidade, vastamente demonstrada pela relação de segurança 

advinda da comprovação da experiência da empresa, dos resultados 

positivos obtidos, da boa fama. 

Conforme proposta de preços apresentada verificou-se que o valor 

contratual a ser pago pela prestação dos serviços demandados mensal 

será de R$ 29.000,00 (vinte e nove mil reais), divididos da seguinte 

forma: 

QTDE: \\vp. VL. MES Yl 
TOTAL RS GLOBAL Nº DESCRICAO DOS SERVICOS 

Contratagio de  servigos| 

técnicos  especializados  de 

assessoria —e consultoria 

juridica em direito público, 

para atuação junto aos| 

diversos tribunais e órgãos) 

administrativos, 

compreendendo a claboracéo 

de defesas e acompanhamento 

de demandas administrativas 

e judiciais, de interesse da £ 

Secretaria de Administragio 

e Financas da Prefeitura 

Municipal de ACOPIARA. 

01 12 MES | 4.500,00 | 54.000,00 

% 

= -_.'b 
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Contratação — de serviços-h 

técnicos —especializados de 

assessoria — e  consultoria 

juridica em direito público, 

para atuação junto aos 

diversos tribunais e órgãos 

administrativos, | 

02 | compreendendo a elaboração) 12 | MES | 4.500,00 | 54.000,00 

de defesas e acompanhamento 
de demandas administrativas 

e judiciais, de interesse da 

|Secretaria do Trabalho e 
Desenvolvimento Social da 

Prefeitura Municipal de 

ACOPIARA. 

.
 

Contratagdo de  servigos 

técnicos  especializados — de 

assessoria e  consultoria 

juridica em direito publico, 

para atuação junto aos 

diversos tribunais e órgãos 

Rdmstatvos, | 12 |MÊS|8.006,00 | 96.000,00 : 
compreendendo a elaboração | À 

de defesas c acompanhamento F 

de demandas administrativas 
e judiciais, de interesse da 

Secretaria de Saúde da 

Prefeitura — Municipal — de 

ACOPIARA. | | 

03 

i
y
 

2
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Contratação de  servigos 

técnicos  especializados  de 

assessoria e  consultoria 

juridica em direito público, 
para atuação junto &aos 

diversos tribunais e órgãos 

administrativos, " | 
04 . 12 | MES | 12.000,00 | 144.000,00 | 

compreendendo a elaboração 

de defesas e acompanhamento 

de demandas administrativas 

e judiciais, de interesse da 
Secretaria de Educação da 

Prefeitura — Municipal — de 

ACOPIARA, I 

perfazendo o valor global do contrato para os 12 (doze) meses de R$ 

348.000,00 (trezentos e quarenta e oito mil reais), o que esta 

compativel com o preço de mercado, por duas razões distintas: o valor 

estipulado pela tabela de honorários da OAB/CE se revela superior ao 

que está sendo cotado nos autos deste processo, se considerado o volume 

da demanda dos órgãos interessados na contratação e o preço sugerido 

por ato -avulso pela instituição; e os contratados celebrados com 

escritórios de advocacia em demandas de natureza similar por outros 

municipios atestam a modicidade do prego, inclusive por contarem com 

estrutura e orcamento menores que o da Prefeitura de ACOPIARA/CE. 

Aprovada pela Resolução n.º 17/2010 e atualizada em valor 

pela Resolução n.º 07/2019, a tabela da OAB/CE indica, nos termos do 

seu artigo 1°, uma referéncia sobre o0s valores minimos praticados pela 

classe de acordo com as demandas por area de atuação, Seu anexo único 

dispõe que o valor por consulta avulsa custa cerca de R$ 470,00 

(quatrocentos e setenta reais), enquanto o valor cobrado por uma única 

atuação em processo administrativo perante os tribunais de contas gira ":LV 

em torno de R$ 15.000,00 (quinz eais) mensal, 

Av. Paulino Félix, S/N, Centro, Acopiara - CE 

CEP: 63.560-000 | CNPk 07 847,379/0001-19
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Fis. 207 3 
X D . 

Considerando a estrutura administrativa da P ITURA * 

MUNICIPAL DE ACOPIARA, complexidade das causas ¢ volumi e 

demanda’ por órgão, a envolver consultoria e assessoria juridica em todos 

o8 processos de seu interesse junto ao Tribunal de Contas do Estado do 

Ceará e Tribunal de Contas da Unido, o valor mensal de R$ 29.000,00 

|vinte e nove mil reais), perfazendo o está adequado ao mercado, o que 

é comprovado pela comparagao de contratagdes similares em Municipios 

que consta nossa autos deste processo, dentre outros. 

Reforca-se, ainda, a existéncia de contratos executados com 

outras entidades publicas, gerando conformidade e balizamento sobre os 

preços praticados. 

MINUTA D! NTRATO 

CONTRATO N.° 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ACOPIARA/CE, pessoa juridica de 

direito público interno, inscrita no CNPJ 

Ne. com sede na 

ACOPIARA/CE, na forma da Lei, 

doravante denominado CONTRATANTE 

É do outro lado. 

; doravante denominada 

CONTRATADA, celebram o presente 

Contrato na forma e condições seguintes: 
am d ta 
1/ 7 

® —T 
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

1.1. O presente Contrato é proveniente da Inexigibilidade sê 
, fundamentada no artigo 74, inc. 11, alinea “e da Lei 

14.133/21, combinados com o disposto no artigo 3º-A, da Lei nº 

8.906/94, incluido pela Lei n.º 14.039/2020. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2.1. Constitui objeto do presente contrato, a CONTRATACAC DE 

SERVICOS TECNICOS ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA E 

CONSULTORIA JURIDICA EM DIREITO PUBLICO, PARA ATUACAO 

JUNTO AOS DIVERSOS TRIBUNAIS E ORGADS ADMINISTRATIVOS, : 

COMPREENDENDO A  ELABORACAO DE DEFESAS E F 

ACOMPANHAMENTO DE DEMANDAS ADMINISTRATIVAS E JUDICIAIS, t| 

DE INTERESSE DA SECRETARIA DE . . DA | 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA/CE. 

2.2. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO i 

1 Elaboragéo de pecas de defesa, recursos, petigbes intermediarias, bem 

como, qualquer demanda processual junto à Justiga Estadual do 

Ceard e acompanhamento, reunides e audiéncias, sessões de 

julgamento, ou em qualquer outro ato inerente aos processos na 

justiga comum, além de confecção de pareceres técnicos e relatorios 

referentes a processos em tramite na justica comum; 

2 Respostas nas demandas junto ao Ministério Público Estadual — 

MP/CE, bem como participação em reunides ¢ audiéncias, junto ao i | 

orgao ministerial; s 

3 Confecção de peças de defesa, recursos, petições intermediárias, bem 

como, qualquer demanda processual junto aos tribumais 

superiores{Justica Estadual — TJ/CE, Tribunal Regional do Trabaiho - 

TRT 7º região, Supremo Tribunal Federal - STF), acompanhamento, 

reuniões e audiéncias, sessões de julgamento, ou em qualquer outro 

ato inerente aos processos nas instáncias superiores(Justica Estadual 

— TJ/CE, Tribunal Regional do Trabalho - TRT 7* região, Supremo 

Tribunal Federal - STF), preparação de pareceres têcnicos e relatórios } 

referentes a processos em tramite nas instincias superiores (Justica 

Estadual — TJ/CE, Tribunal Regional do Trabalho - TRT 7* regido, 1 

Suprermo Tribunal Federal - STF); e 
4 Confecção de peças de defesa, recursos, petições intermediárias, bem ; 

como, qualquer demanda ssual junto aos órgão de contro 

TRABALHD, RESPEITO E DIGNIDADE 1 À — 
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externo o(Tribunal de Contas do Estado do Ceara - TCE/CE, 'I:'iihxmaj 

de Contas da União - TCU e CGU - Controladoria Geral da Uni)__éni. 
participação em reuniões e audiéncias, sessoes de julgamento, ou e 
qualquer outro ato inerente aos processos em órgãos de controle 
externo(Tribunal de Contas do Estado do Ceara — TCE/CE, Tribunal 
de Contas da União - TCU e CGU - Controladoria Geral da Uniao), 

elaboragdo de pareceres técnicos e relatorios referentes a processos em 
tramite outro ato inerente aos proccssos em tramite nos drgaos de 
controle externo{Tribunal de Contas do Estado do Ceara - TCE/CE, 
Tribunal de Contas da União - TCU e CGU — Controladoria Geral da 
União); 

8 Acompanhamento dos processos junto ao Tribunal de Contas do 
Estado do Ceará e Tribunal de Contas da União; 

6 Manifestação nos processos devolvidos em diligência pelo Tribunal de 
Contas do Estado; 

7 Emissão de pareceres técnicos sobre matérias administrativas, 
trabalhistas e constitucionais; 

8 Participação na regulamentação e atualização da legislação; 

9 Assessoria c consultoria jurídica no tocante & prestação de 

informações ao Ministério Público Federal, Estadual € aos demais 
órgãos de fiscalização e controle; 

10 Ajuizamentos e/ou defesas judiciais, em qualquer foro ou instancia, 
nos feitos em que a Prefeitura Municipal for parte. 

11 Assessprar os Secretários, os Diretores e as unidades orgânicas da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA, em assuntos de natureza 
juridica e legal; 

12 Prestar assessoria e consultoria de forma a zelar pela observância dos 
principios norteadores da Administração Pública e demais 
ordenamentos jurídicos; 

13 Acompanhar procedimentos judiciais e administrativos internos e 
externos, em todas as instâncias e áreas relacionadas à Prefeitura; 

14 Assessorar a supervisão dos fatos e atos juridicos relativos ao 
patrimônio da Prefeitura; 

15 Participar de audiências públicas extrajudiciais de interesse da 
Prefeitura; 

16 Acompanhar a tramitagéo de documentos juridicos em cartorios, 
órgãos ¢ entidades pablicas em geral; 

17 Participar de reunides internas e externas pertinentes as areas de 
atuação da Prefeitura; 

18 Assessorar na claboração, revisão e exame de anteprojeto de lei, 
decretos, contratos, convénios e congéneres, instrugdes normativas e 
demais instrumentos legais de inter da Prefeitura; 

a 44 

| 
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19 Compilar e organizar ementários de leis, decretos, p rias, 
instrugées normativas e julgamentos de interesse da Prefeifura, 
oriundos de Tribunais de Justica e dos Tribunais de Contas; 

20 Disponibilizar, com vistas a execucao do objeto do Contrato, pessoal 
habilitado, em número suficiente, inclusive para atender eventuais 
necessidades extraordinirias, sobre o qual a Prefeitura exercera 
rigorosa supervisao; 

21 Executar os servigos objeto do presente Projeto Basico em consonancia 
com os padroes, normas e especificações definidas pela legislagéo 
vigente, bem como pelas normas e orientagoes da Secretaria de 
Prefeitura, a qual se reserva o direito de avaliar, periodicamente, a 
qualidade dos servigos contratados, avaliação essa que sera feita com 
base entre outros critérios, os seguintes critérios: 

* Qualidade técnica dos servigos prestados; 

* Tempo de execução; 

* Qualidade das informacgdes e esclarecimentos; 

* Decisões favoraveis x decisdes desfavoraveis. 

22 Informar & Prefeitura, a cada més, o andamento de todos os processos 

sob o status quo de Acompanhamento, com antecedéncia, os prazos e 

demais atos processuais ou administrativos dos processos que se 

entram sob sua responsabilidade no status quo de acompanhamento, 

independentemente de quaisquer status, imediatamente todos os fatos 

relevantes que afetem os interesses da Prefeitura; 

Manter atualizado arquive com informacdes completas de todas as 

ações sob sua responsabilidade, inclusive quanto a indicação quanto 

a possibilidade de perda e éxito em favor da Prefeitura; 

23 Enviar copia de pegas, sentencas, acordios e artigos de doutrina que 

tenham conhecimento e que de alpuma forma possa influenciar, 

positiva ou negativamente nas causas sob sua responsabilidade; 

Comunicar toda e qualquer alteração legislativa, de normas 

procedimentais da justiga ou drgdo administrativo, de orientação 
jurisdicional que afete guaisquer dos processos judiciais ou 

extrajudiciais procedimentais; 

24 Solicitar, com a antecedéncia de 5 (cinco) dias, ressalvados os casos 

especiais, o pagamento de despesas judiciais ou extrajudiciais, 

depdsitos recursais, preparos, custas e emolumentos relativos aos 

processos por ela acompanhados; 

. h 

— 
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25 Não se pronunciar & imprensa em geral acerca de qu‘amqucr 
assuntos relativos as atividades da Prefeitura da sua au\'!d.eldc 

profissional contratada; 
26  Ser o fiel depositario dos documentos que lhe for entregue pela 

Prefeitura, até a sua total devolução ao final do contrato; 
27 O descumprimento das diretrizes acima destacadas sujeitara ao 
CONTRATADO & pena de multa e/ou resciséo contratual, garantida a 
defesa prévia e fundamentada. 

28 Quaisquer outros custos, diretos ou indiretos, que sejam 
identificados pelo licitante para a execução dos servigos deverão ser 
incluidos nos precos do proprio servigo e nunea pleiteados durante a 
Sua execução com acréscimo de novos Servigos. 

29  Apósa celebração do contrato, ndo sera levada em conta qualquer 

reclamação ou solicitação, seja a que titulo for, de alteração dos pregos 
constantes da proposta do CONTRATADO. 

30 Possiveis indefinicoes, omissdes, falhas ou incorrecies das 
especificações ora fornecidas não poderão, jamais, constituir pretexto 
para o CONTRATADO pretender cobrar "servigos extras" e/ou alterar 
a composição de preços unitários. 

31 Considerar-se-á, inapelavelmente, o CONTRATADO como altamente 

especializado nos serviços em questão e que, por conseguinte, deverá ter 

computado, no valor global da sua proposta, também, as 

complementações e acessórios por acaso omitidos nas especificações, 

mas implicitos e necessários a perfeita e completa execução dos serviços. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO 

3.1. O valor deste contrato é de R$ ( LÁ ) 

mensal, a ser executado pelo período de 12 (doze) meses, contabilizando 

a quantia anual de R$ 

( ). 

3.2. A fatura relativa aos servigos executados no periodo de cada més civil 

devera ser apresentada & PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA, até o 

5° (quintp) dia útil do més subsequente a realizacdo dos servigos, para 

fins de conferéncia e atestação. 

3.3, O(s) pagamento(s) será(ão) efetuado(s) através de cheque nominal ou 

crédito em conta especifica, após a apresentaciio das respectivas faturas, 

notas fiscais e recibos a f.csou.ra,viâ",ômtameme com à CND Federal, 

( ® Pl 
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Estadual, Municipal, Trabalhista, ¢ CRF do FGTS, depois de atestado pelo 
setor competente. SR 

3.4. O Pagamento serd efetuado no prazo méximo de 30(trinta} dias, u 

contados a partir da data do adimplemento da obrigação ¢ em : 

conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros. í 

3.5. Ocorrendo erro na fatura ou outra circunstância que desaconselhe o 

pagamento, a CONTRATADA será cientificada, a fim de que tome 
providências. 

3.6. Poderá a CONTRATANTE sustar o pagamento da CONTRATADA nos 

seguintes casos: 

a) quando a CONTRATADA deixar de recolher multas a que estiver sujeita, ê 
dentro do prazo fixado; 1 

b) quando a CONTRATADA assumir obrigações em geral para com 

terceiros, que possam de qualquer forma prejudicar a CONTRATANTE; 3 

c) inadimpléncia da CONTRATADA na execução dos serviços. 

3.7. Em conformidade com a legislação vigente, será permitido reajuste 

dos preços contratados, desde que observado o interregno mínimo de O1 

[um) ano a contar da data da proposta ou do último reajuste. 

3.8. Os preços serão reajustados pela variação do Índice de Preços ao E 

Consumidor Amplo — IPCA, do Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatistica — IBGE, ocorrida no periodo acumulado em 12 (doze) meses, 

adotando-se a seguinte fórmula: Pr = P + (P x V), Onde: A| 

Pr = preço reajustado; 

P = preço atual (antes do reajuste); 

V =variação percentual obtida (acumulado nos últimos doze meses), onde 

(P x V) significa o acréscimo ou decrêscimo de preço decorrente de , 

reajuste. 

3,9. CON'TRATADA, para obter direito & correção, deverá pleiteá-la por 

meio de correspondência & Secretaria requisitante, explicitando a forma 

de aplicação do indice ¢ o valor reajustado em até 02 (duas) casas , 

decimais, ; /"%P 

iV WL 
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3.10. Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o rea te e 

prorrogue o contrato sem pleiteá-lo, ocorrerá a preclusão do direito; 2 

3.11. Também ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for 

formulado depois de extinto o contrato. 

CLAUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGENCIA DO CONTRATO E DE 
EXEC DOS SERVICOS 

4.1. O prazo de execução e vigéncia do Contrato sera de 12 (doze) meses, 
contados da data de sua assinatura, pedendo ser prorrogado de acordo 

com os prazos estabelecidos no art, 107 da Lei Federal n® 14.133/21, por 
se tratar de servicos de natureza continuada, se da conveniéncia para a 
administracio piblica, devendo a prorrogação ser motivada e processada 
nos ditames do mesmo Estatuto, tendo eficácia apés a publicação do 

extrato na imprensa oficial, nos termos da Lei Federal n® 14.133/21. 

CLAUSULA QUINTA - DA UÇÃO E DO ACOMP. Do 

CONTRATO 

5.1. Os servicos deverfio ser prestados conforme a proposta da 
contratada, parte integrante deste instrumento. 

Pardgrafo Primeiro— O CONTRATO devera ser executado fielmente, de 
acordo com as clausulas avencadas e a legislagdo vigente, respondendo 
o inadimplente pelas consequéncias da inexecugdo total ou parcial. 

Pardgrafo Segunde - A execução do CONTRATO serd acompanhada por 
representante(s}] da Contratada e da Contratante, ecspecialmente 

designades. 

CLAUSULA SEXTA - DAS OBRIGACOES DAS PARTES 

6.1. - DO CONTRATANTE 

a) Efetuar os pagamentos devidos a CONTRATADA, nas condicies 
estabelecidas neste CONTRATO; 
b) Fornecer a Contratada documentos, informações e demais elementos 
que possuir, necessarios a execução do contrato; 
c) Acompanhar junto & equipe da Contratada o desenvo]vfificfil‘lv das 
ações previstas, avaliando todas/as &apas do processo. E 
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6.2. - DA CONTRATADA 
a) Executar o objeto deste contrato de acordo com as condigdes e pLa_%D_S_,_, 

estabelecidos no processo de inexigibilidade de licitagic nº 

, & neste termo contratual; 

T
 

b) Encaminhar para o Setor Financeiro da CONTRATANTE as notas 

fiscais/ faturas, juntamente com a CND de Tributos Federais, Estaduais 

e Municipais, CRF do FGTS, ¢ ainda CNDT, o contrato e a ordem de 

servigos, correspondentes aos servigos prestados, depois de atestado pelo 

setor competente; 

c) Providenciar a imediata correção das deficiéncias e ou irregularidades 

apontadas pela Contratante; 

d) Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões 

até o limite fixado no art, 124 da Lei Federal nº 14.133/21 e suas 

alterações posteriores. 

e) Fica a contratada na obrigação de manter, durante toda a execução do 

contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas 

as condigdes de habilitagio e qualificação exigidas na inexigibilidade de 

licitação nº __ — 

f) A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 

em que se verificarem vicios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execucio, 

g) A Contratada ¢ responsavel pelos danos causados diretamente a 

Administracao ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, sua ou de 

preposto, na execugdo do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão 

interessado. 

h) A Contratada é responsavel pelos encargos trabalhistas, i 

previdenciarios, fiscais e comerciais resultantes da execugao do contrato, É 

i) A CONTRATADA utilizard, na execugdo dos serviços, profissionais 

capacitados e qualificados para tal fim, exceto nas atividades 

compartilhadas que podem ser penhadas por profissionais dez&j/ 

outras áreas. 

TRABALHO, RESPEITO E DIGNIDADE 
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j) A CONTRATADA, não assinará documentos ou peças elabnra&g; por 

outrem, alheio a sua orientagao, supervisao e fiscalização, e 

k) A CONTRATADA, devera manter a Contratante informada sobre o 

andamento dos servios, informando-a sempre que se registrarem 

ocorréncias extraordinarias. ' 

1) A CONTRATADA, guardara sigilo sobre informações é documentos 

fornecidos pela Contratante, em decorrência dos serviços objeto do 

presente contrato, adotando medidas internas de seguranca. 

m) Fica a CONTRATADA responsável por qualquer dano financeiro 

ocorrido em virtude dos serviços deste contrato, seja dano ao erário ou 

danos aos agentes públicos envolvidos. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

7.1. O presente CONTRATO poderá ser alterado, com as devidas 

Justificativas, nas hipóteses previstas no art. 124 da Lei nº 14.133/21, j 

através de Termo Aditivo. i 

CLAUSULA OITAVA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 

B.1. As despesas deste contrato correrdo por conta da dotação 

orçamentária: - TE E z 

clemento de despesa: - . sub 

elemento de despesa: == Z ; Fonte de 

Recursos: - ; consignados no Orçamento Municipal de | 

2025. f 

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES E INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de 
inexecução total ou parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, 
mora de execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das 

informações prestadas, garantida a prévia defesa: 

I — advertência, art. 156, da Lei n.º 14.133/21, podera ser aphcaga nos ,\IKA—/‘ 
seguintes casos: o b/ 
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a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumi 
contratacio; 

b) outras ocorréncias que possam acarretar transtornos ao Í 
desenvolvimento dos serviços da Contratante, desde que não caiba a - 
aplicação de sanção mais grave. : 

1 - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agéncia 
integrante da Rede Arrecadadora de Receitas Federais, por 
meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, & ser 

preenchido de acorde com instruções fornecidas pela 
Contratante): 

a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total estimado, 
por dia de atraso na execução do objeto ou 
indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo 
valor; 

b) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total estimado, il 
por infração a qualquer clausula ou condição do contrato, i 
não especificada nas demais alineas deste inciso, aplicada 
em dobro na reincidéncia; 

©) de 1% (um por cento) do valor contratual total estimado, pela 

recusa em corrigir  qualquer serviço  rejeitado, 
caracterizando-se a recusa; 

1 - suspensdo tempordria de participacio em licitacio e 
impedimento de contratar com a Prefeitura DE ACOPIARA- 
CE, por prazo néo superior a 2 (dois) anos; 

IV — declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administragio Publica, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitagio perante a autoridade que aplicou a penalidade, 
depois do ressarcimento à Administração pelos prejuizos 
resultantes ¢ depois de decorrido o prazo da sangao 
aplicada com base no inciso anterior. 

9.2. No processo de aplicacao de penalidades é assegurado o direito 

ao contraditério e à ampla defesa, garantida nos prazos de 
5 [cinco) dias úteis para as sangdes previstas nos incisos 1, 

IT e III do item 9.1 supra e 10 (deg) dias corridos para a Q:(_/ i 

1P 
sanção prevista no ine do mesmo item. _—, 

wmA e 
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9.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido aos ‘6‘@}3_’5 da & 
Prefeitura DE ACOPIARA-CE, no prazo de 5 (cinco) dissa—" 
contar da notificação ou decisao do recurso. Se o valor da 

multa não for pago, ou depositado, serd automaticamente 
descontado do pagamento a que & Contratada fizer jus. Em 
caso de inexisténcia ou insuficiéncia de crédito da 
Contratada, o valor devido sera cobrado 
administrativamente e judicial. 

9.4, As sanções previstas nos incisos III e IV do item 9.1 supra, 
poderdo ser aplicadas às empresa/entidades que, em razão 
do contrato objeto desta licitação: 

I — praticarem atos ilicitos, visando frustrar os objetivos do 
contrato; 

II — demonstrarem néo possuir idoneidade para contratar com a 
Administração Puablica, em virtude de atos ilicitos 
praticados; 

Il - sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios 
dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer 
tributos. 

9.5. As sangdes previstas nos incisos I, III e IV do item 9.1 supra 
poderdo ser aplicadas juntamente com a do inciso II do 
mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no 

respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

CLAUSULA DECIMA - DA RESCISÃO 

10.1. Este Contrato poderd ser rescindido unilateralmente pela 

Contratante ou por infringéncia de qualquer das condições pactuadas. 

10.2. O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato 

implicara automaticamente na quebra de Contrato, ensejando rescisão 

administrativa prevista nos termos estabelecido pela Lei Fedral de nº 
14.133/21, reconhecidos desde ja os direitos da Administracao, com 

relação às mormas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento 

dispostas no presente instrumento; 

10.3. O presente Contrato é rescindivel, ainda. independentemente de [V i 

T : qualquer interpelação Judicial ou «Judicial, nos r:agz,raneªch'.ªr—«—N 
5 F) 

W 
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10.3.1. Omissão de pagamento pela Contratante; '\ . 

10.3.2. Inadimpléncia de qualquer de suas clausulas por qusjque:r uma . 

das partes; 

10.3.3. Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, 

mediante aviso por escrito com a antecedéncia de 30 dias. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 

11.1 O presente CONTRATO não podera ser objeto de cessão ou 
transferência no todo ou em parte, a não ser com o prévio e expresso 
consentimento da CONTRATANTE, sob pena de imediata rescisão. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DOCUMENTAÇÃO E 
REGULARIDADE 

12.1. A CONTRATADA e seu representante apresentam neste ato, os 

documentos legais comprobatérios de atendimento das condigies 

contébeis-pessoais indispensaveis a assinatura do presente CONTRATO, 

inclusive Regularidade de Tributos Federais, Estaduais e Municipais, e 

onus preyidenciarios e trabalhistas; 

PARAGRAFO UNICO: A CONTRATADA se obriga a manter, durante todo 
o prazo de execugao contratual, todas as condições de habilitagao e 

qualificacdo exigidas na contratacdo, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA PUB E DO 
CONTRATO 

13.1. Após assinatura devera o presente CONTRATO ser publicado, em 

extrato, na Imprensa Oficial da Prefeitura de ACOPIARA/CE, correndo os 

encargos por conta da Contratante. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DO FORO ') C'J'/ 
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14.1. Fica eleito o foro da Comarca de ACOPIARA-CE, para conh-‘:r:\mr.(ntn 
das questdes relacionadas com o presente Contrato que não Tufl_-m 

resolvidos pelos meios administrativos. — 

E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condições retro- 

estipuladas, as partes contratantes assinam o presente instrumento, em 

02 (duas) vias, perante 02 (duas) testemunhas maiores, capazes, sui júris, 

que também o subscrevem. 

-CE, de __ de 2025, | 

" Sócio(a) Administrador(a) 
CNPJ nº 

ORDENADOR DE DESPESAS CONTRATADA 

CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: Ád 
2 

1. CPF: . 

W A CPF: == 
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—MARIA SIMONE DA SILVA (@ Fis._220 5 

SECRETARIA DA ADMINISTRAGAO E FINANCAS |& Ê 
AUTORIDADE COMPETENTE NO: 27 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA > 

AUTORIDADE COMPETENTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA 

f 
= 

: %s A MARLI DO NASCIMEN 
SECRETARIA PO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

AUTORIDADE COMPETENTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA 
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/MARIA IVANIA DE ARAUJO FERREIRA 

e SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO 
AUTORIDADE COMPETENTE 
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